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Catalão, 16 de janeiro de 2023. 
 
 
Pregão Presencial nº 097/2022. 
Processo nº 2022033521. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliários administrativos 
e escolares, equipamentos, itens de educação e recreação visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Catalão para o período de 12(doze) meses.  
 
 

AVISO. CONVOCAÇÃO. 
 
 
Considerando a necessidade de verificação precisa dos itens adjudicados no dia de hoje, ato 
realizado e registrado na Ata da Segunda Sessão e conforme relatório prévio anexo, 
COMUNICO que fica estipulado até o dia 27 de janeiro de 2023 para que as licitantes 
encaminhem um representante autorizado até a Secretaria Municipal de Educação de Catalão 
(Rua Abdon Leite, nº 036, Loteamento Boa Sorte – CEP: 75.702-380) para que, no caso 
de inviabilidade de apresentação de amostra física do produto, apresente documentos 
técnicos específicos de cada item, contendo, se possível, fotografias, e faça uma apresentação 
detalhada e funcional de cada item adjudicado para que a Secretaria emita um Parecer Técnico 
aprovando os itens e ratificando a adjudicação feita na data de hoje para que, conforme de 
praxe, possa ser feita a homologação e a futura contratação dos itens, conforme a 
necessidade. 
 
A licitante que não comparecer até a data acima indicada, será desclassificada do item e 
convocada a segunda colocada para a mesma apresentação. Não será recebida apresentação 
por e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, devendo ser enviado um representante para 
comparecer até a sede Administrativa da Secretaria. 
 
Para cada licitante, será emitido um parecer de regularidade e atendimento ou de não 
regularidade e não atendimento, sempre justificadamente, que será publicado no site oficial 
do Município, na aba do Pregão. 
 
A única e exclusiva servidora para recebimento dos representantes será a Senhora Kelly 
Cristina Fonseca Soares – Diretora do Fundo Municipal de Educação – Decreto nº 58/21. 
 
 
 
 

Marcel Augusto Marques. 
Pregoeiro. 

Decreto Municipal nº 1.704/2022. 
Município de Catalão. 

(original assinado) 


